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SESSXO NS. 27 

21*11.12

1. ANTES DA ORDEM DO DIA

- Expediente
- Outros Assuntos

2. ORDEM DO DIA

2.1. DeliberaçSo sobre o protesto epresentado pelo 
Partido da Democracia CristK.

2.2. Análise do discurso do Presidenta do Governo 
Regional da Madeira.
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ACTA N*. 27

Teve lugar aos 21 dias do mês de Novembro, de 1979 a 
vigésima sétima sessão da Comissão ^acional de EleiçSes na sala de 
reuniães sita na Rua Augusta nS.27, ls.DtB., em Lisboa, presidida 
pelo Sr. Juiz Conselheiro, Dr. Adriano Vera Jardim.

Presentes todos os membros, a reunião começou as 
16,20 horas e foi secretariada pela Sr. Dra. Maria de Fétima Abran- 
tes Mendes.

1. ANTES DA ORDEM DO DIA
Aberta a sessSo, começou a Comissão por analisar o 

expediente corrente.
Assim, foi lido ao plenário um ofício do CDS Açoriano 

onda se dava conhecimento a Comissão de propaganda eleitoral feita 
através do Governo Regional na RTP/Açorea, fazendo referência nomea
damente a um programa que consistiu numa entrevista da cabeça da lis
ta do PSD com jornalistas estrangeiros.

Pediu a palavra o Sr. Dr. Pereira Nato, que disse la
mentar a falta de isenção política da RTP/Açores.

0 Sr. Dr. Luís Viana de Sa. sugeriu que se enviasse
fotocópia do ofício referido à RTP pedidodo-se que esclareça o ocor
rido,assim como a bobine com a gravação sonora da entrevista aludi
da .

Esta sugestão foi aceite por todos os membros presen
tes.

Seguidamente, a Comissão tomou conhecimento de dois 
telegramas, da APU e UED5 respectivamente, dando conhecimento, o 
primeiro,que o Governo Civil do Porto se opunha ao pagamento do ex
cedente entre o aluguer do Palécio de Cristal e o Coliseu do Porto; 
o segundo, que o Governador Civil do Porto se opunha a cedência, pa
ra fins de camppnha eleitoral, do salão do INATEL.

0 Sr. Dr. Luís Viana de Sa disse que se devia comuni
car ao Governo Civil a natureza da decisão da CNE que tera de ser
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acatada, isto relativamente ao expoato no telegrama da APU. Quanto 
a UED5 dever-se-ía contactar o delegado da ComissSo Nacional de E- 
leições no Porto, solicitando-se informe do impedimento oposto pe
lo Governador Civil quanto à cedência do INATEL.

Todos os membros presentes concordaram com estes pro
cedimentos, mandando o Sr. Presidente que se transcrevesse o tele
grama da ComissSo Nacional da Eleições para o Governador Civil, ao 
delegado da ComissSo no Porto, a fim de tomar conhecimento do mesmo.

Seguidamente foi lido um telegrama da APU, de Vila 
Real, protestando e exigindo medidas da ComissSo Nacional da Elei
ções face à violaçSo do Art*. 139* da Lei 14/79 pela AD.

A ComissSo decidiu que se enviasse fotocópia do refe
rido telegrama ao delegado da ComissSo Nacional de EleiçSes no cír
culo eleitoral de Vila Real, a fim da ComissSo sar informada sabre 
os factos ocorridos.

Em seguida foi lido um ofício da AdministraçSo Geral 
do Porto de Lisboa onde se solicitava à ComissSo Nacional de Elei
çSes a informaçSo sobre se o pedido feito pelo PCP, para montar uma 
torre nos terrenos dentro da área de jurisdiçSo daquela adminiatra- 
çSo para fins de propaganda eleitoral, era lícito e, em tal caso, 
quais as condiçSes em que deverá ser dada a autorizaçSo.

0 Sr. Pr. Olindo de Figueiredo perguntou se efectiva
mente o PCP tinha legitimado para pedir o referido, visto que nSo 
coacorria isoladamente as eleições, mas, sim, em coligaçSo.

0 Sr. Dr. Luís Viana de Sa. respondeu que segundo o 
n*. 3 do Art*.22* da Lei 14/79, tal pedido era perfeitamente possí
vel.

Pediu a palavra o Sr. Dr. JoSo Franco dizendo que e 
às Juntas de Freguesia que compete determinar os espaçbs para pro
paganda eleitoral. Logo, se a Junta n3o havia indicado tais terre
nas, certamente nSo podariam ser cedidos.

0 Sr. Presidente disse que, em sua opiniSo, a adminie- 
traçSo ara livre de ceder ou recusar. Mas se optar pala cedência, 
deverá fazê-lo em condições de igualdade para todas as forças polí
ticas.
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0 Sr. Dr. Olindo da Figueiredo disse que a Administra
ção deveria fazer um prá-aviso aos partidos sobra a cedência de tais 
terrenos e cedendo-os deveria participar ao Governador Civil para 
esta entidade fazer o sorteio entre as forças políticas concorren
tes* Concluiu que a AdministraçSo deverá atender ao disposto nos 
Art*s. 57 e 66 da Lei 14/79.

0 Sr. Dr. JoSo Franco disse que concordava pianamanta 
com a posiçSo do Sr. Dr. Olindo de Figueiredo*

0 Sr, Presidente pôs à votaçSo a posiçSo expressa pe
lo Sr. Dr. Olindo de Figueiredo.

Votaram a favor os Sre. Dra. JoSo Pranco e Julio Sal-
cedas. 0 Sr. Dr. Mateus Roctua foi da opinião que cabia à administra-
ç8o a decisSo sobre a cedência, mas se aquela optasse pela afirmati
va, devia garantir igualdade a todas as forças políticas.

0 Sr. Dr. Luís Viana da Sa concordou com a opinião do 
Sr. Dr. Mateus Roque, acrescentando que no caso de se optar pela ca
dencia, a AdministraçSo Geral do Porto de Lisboa devera respeitar o 
disposto nos Art^s 57.e 68.

Esta posiçSo foi aceite por todos os membros*
Em seguida foi lida uma carta do Partido da Democracia

CriatS protestando e pedindo à ComissSo National de ElaiçHaa que to
nasse as medidaa adequadas, face ao nSo cumprimento pelo jornal 
*0 DIA" do disposto no Art* 64* da Lei Eleitoral, uma vez que aque
la publicaçSo nSo tinha dado o realce que dá a outras forças políti
cas, dum desmentido feito por aquele partido.

A ComissSo pronunciou-se pela sua nSo competência na 
resolução deste assunto, uma vez que ele deveria ser resolvido no 
âmbito da Lei de Imprensa, porque nSo cabia no preceituado do Art* 
643 da Lei 14/79.

Seguidamente, foi lido um ofício da Conservadora do 
Registo Civil de GaviSo que perguntava a ComissSo Nacional de Elei- 
çHea o que deveria fazer, face a falta de juristas na área do con
celho, uma vez que tendo sido nomeada Presidente da Assembleia da 
Apuramento Geral no dito concelho, lhe competia, segundo o Art3 953. 
do Dec-Lei 701-B/76 escolher para a composiçSo da Assembleia, um ju
rista.
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A ComissSo entendeu que nSo havendo jurista na eede 
do respectivo concelho, podia o presidente escolher qualquer juris
ta que resida fora da araa do mesmo.

Foi seguidamente lido uma cárta da ComissSo de Traba-
lhadoree da TOFA, protestando contra o uso e abuso de dois produtos
comerciais utilizados na RTP no programa de propaganda eleitoral do 
Projecto Trabalhista, para demonstrar os efeitos nefastos da Socie
dade de Consumo. Nessa carta era pedida a ComisaHo Nacional de Elei
ções que tomasse as medidas adequadas.

A ComissSo pronunciou-se pela sua nSo competência nes
ta matéria, devando-ss contudo na resposta a dar, chamar-se à aten- 
çSo do preceituado no nS. 1 do Arts.58* da Lei 14/79.

Pediu a palavra o Sr. Dr. Mateus Roaua. que passou a 
expor deis assuntos. 0 primeiro dizia respeito ao facto do jornal 
*A TARDE" publicar em todas as auas edições, anúncios de comícios 
somente da Aliança Democrática. 0 Sr. Ministro da AdministraçSo In
terna havia-lhe pedido que expusesse isto a ComissSo.

Os membros presentes disseram que nSo havia qualquer 
ilícito eleitoral, uma vez que segundo o Art! 10! do Dec-Lei B5-D/ 
/75 aram permitidos anúncioa dp quaisquer realizações, enquanto 
tais.

0 segundo assunto dizia respeito ao último comunicado 
da ComissSo Nacional de Eleições, no tocante ao exercício do direi
to de voto dos emigrantes, que na altura das eleições, se encontra
vam deslocados em Portugal.

0 Sr. Dr. Mateus Rooua frisou que tal parte do comuni- 
cado havia eido entendido pelas pessoas em questSo, uma vez que ti
nha tido conhecimento da ida de muita gente ao Ministério procuran
do boletins de voto.

A ComissSo entendeu que o comunicado era explícito a 
que nSo levantava dúvidas.

Seguidamente o Sr. Ur. Landerset apresentou a Comissõo 
duas gravuras sobre a Eleiçõo Intercalar para a Assembleia da Repú
blica e para as Autarquias Locais, a fim de serem inseridas nos úr- 
gõos de imprensa.

Estas gravuras mereceram a aprovaçõo de todos os mem
bros presentes.

.../...
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2. ORDEM DO DIA

Entrando-se no primeiro ponto da Ordem do Dia - Deci- 
sSo sobre a suspensSo do Direito de antena do PSR, foi ouvida a bo
bine com a gravaçSo sonora da intervençSo daquele partido na emis— 
aSo do dia 18 da RTP.

0 Sr. Presidente pediu aos membros presentes que se 
pronunciassem aobre tal assunto.

0 Sr. Dr. JoSo Franco, disse que nSo havia matéria 
susceptível de levar à suspensão do Direito de Antena, mas era d* 
opiniSo que se enviasse o processo ao Procurador Eeral da Republi
ca, uma vez que o programa versava aobre crime punido na actual Lei 
Penal.

0 Sr. Dr. Saul Nunes também nSo era a favor da sus
pensSo do Direito de Antena, visto que a intervençSo do PSR nSo 
caía no âmbito do Art*133*.da Lei 14/79. Os restantes membros ade
riram à posiçSo de nSo se propor a suspensSo do Direito de Antena.

Em relaçSo à participação ao Ministério Publico foi 
igualmente opiniSo de todos os membros presentes que nSo se deve
ria comunicar pois as intervenientes no programa haviam-se limita
do a ler transcrição dum livro hé muito publicado em Portugal, as
sim como nSo haviam incentivado ao crime do Aborto, pelo contrario 
mostraram a tragédia que o rodeia.

0 Sr. Dr. Pereira Neto, absteve-se.
0 Sr. Dr. Julio Salcadaa oediu a palavra, chamando à 

atençSo da Comissão para o facto de nSo ter sido correcto o envio 
da participação ao Procurador Eeral da República, da intervençSo 
do Sr. Manuel MÚriaa, com base na violaçSo da Lei n*.(4/78, uma vez 
que eata versava apenas sobre as organizações fascistas.

0 Sr. Presidente disse que ficava para a sessão se
guinte a discussSo do problema levantado pelo Sr. Dr. Julio Salce- 
dae.

Passando ao segundo e último ponto da agenda de tra
balhos - Analise do discurso do Presidente do Eoverno Regional da 
Madeira -, foi ouvida a intervençSo daquele na RTP/Madeira no pas
sado dia 16 do corrente mâa.

0 Sr. Presidente pediu a palavra de todos os membros
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presentes*
0 Sr. Dr. Olindo da Figueiredo disae que em aua opimi- 

ão tinha havido violação da Lei Eleitoral, nomeadamente do seu Art** 
57 e 192, pelo que se deveria participar ao Ministério Publico*

0 Sr. Dr. João Franco concordou com a existência dum 
ilícito eleitoral (violaçSo do Art* 57*), devendo-se participar*

0 Sr. Dr. Pereira Neto disse que o Sr. Presidente do 
Governo Regional da Madeira havia feito a sua intervençSe em altura 
inoportuna, tendo havido^uso do poder. Contudo, como tal questSo foi 
apreciada por causa dum protesto lavrado pelo CDS, abetinha-sa*

0 Sr. Dr. Saul Nunes disse que era da opiniHo que ti
nha sido violado o disposto no Arts 57* da Lei 14/79 pelo que se de
veria participar* Continuou dizendo que lhe tinha chamado particu
larmente à atenção o facto de se ter dito a dada altura da interven
ção que a autonomia da Madeira havia sido obra do PSD, quando de 
facto ela emana da própria constituição.

Os Srs. Drs. Luís Viana da S%. Luís t - a n d e r s t .  JÓlio 
Salcedas a Mateus Roaue disseram que concordavam igualmente com o 
facto de ter havido violação do Art*.57* da Lei Eleitoral, devendo 
a Comissão participar de tal facto ao Procurador Geral*

Por fim, foi dito pelo Sr. Presidente, que não havi*
duvida sobre a existência dum ilícito eleitoral, mas que, em aua
opinião se havia violado o Arts.153* da Lei Eleitoral*

Todos os membros presentes, a excepção do Sr. Dr.
João Franco, anuíram com a interpretação dada pelo Sr* Presidente*

Posto isto, foi deliberado pele Comissão Nacional de
Eleiçães remeter a gravação sonora da intervenção do Presidente do 
Governo Regional da Madeira ao Procurador Geral da Republica, para 
eventual procedimento criminal.

E não havendo mais nada a tratar, foi marcada a pró
xima sessão para o dia 23 palaa 10H00 horae*

A reunião terminou as 18,50 horae e para constar se 
lavrou a presente acta*

Lisboa, aos 21 de Novembro da 1979*-


